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RETIFICAÇÃO Nº 01  
EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2024 – SEPM, EM 17 DE ABRIL DE 2024 

 
 CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DO QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS 

MILITARES (QOPM) PARA O ANO DE 2024 DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR. 
 

O Secretário de Estado de Polícia Militar, no uso de suas atribuições legais, com a autorização do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 
Rio de Janeiro, exarada no bojo do processo administrativo SEI nº 350133/002139/2022 conforme publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro nº 111, de 20 de junho de 2023, Parte I, Página 6, 1ª Coluna, e de acordo com as normas estabelecidas na Constituição Federal de 1988, na 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, no Estatuto dos Policiais Militares (Lei n.º 443, de 01 de julho de 1981), Lei nº 5.467, de 08 de junho de 
2009 (Fixa o Efetivo da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro), e legislação complementar pertinente ao assunto, torna público a retificação nº 
01 do Edital de Abertura nº 001/2024 – SEPM, de 17 de abril de 2024, publicado em DOERJ nº 075, de 26 de abril de 2024, que regula o Concurso 
Público para admissão ao Curso de Formação de Oficiais do Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da Polícia Militar do Estado do Rio de 
Janeiro (CFO/SEPM-2024), para o provimento de 100 (cem) vagas, para candidatos de ambos os sexos, conforme segue: 
 

RETIFICAÇÃO 
D.O. de 26/04/2024 

Página 52 – 3ª Coluna 
 
 
ONDE SE LÊ:  
 
16.12. O Exame de Saúde será executado de acordo com as instruções da Diretoria Geral de Saúde e aprovadas pelo Secretário de Estado de Polícia 

Militar. Serão consideradas como causas de incapacidade para o ingresso no Serviço Policial Militar, as seguintes doenças, afecções ou síndromes. 
 
16.12.4. Exame Oftalmológico: A acuidade visual será considerada reprovatória, no ato do exame oftalmológico do concurso vigente, quando o 
candidato sem uso de correção (óculos) apresentar valor inferior a 0,3 (20/60 em tabela de Snellen) em qualquer um dos olhos separadamente. E se 
com ou sem uso de correção (óculos) a Acuidade visual inferior a 1,0 (20/20 em tabela de Snellen) em um olho e inferior a 0,8 (20/25 em tabela de 
Snellen) no outro olho. Discromatopsia em qualquer de suas variações (não será permitido o uso de lentes corretoras para discromatopsias). 
Estrabismo com desvio superior a 10 (dez) graus prismáticos. Ausência de um olho. Cirurgia oftalmológica refrativa (Lasik ou PRK) realizada em um 
período inferior a 06 meses do ato do exame oftalmológico do concurso vigente. Ulcerações e tumores oculares, opacificações corneanas e de 
cristalino, pseudofacia, sequelas de traumatismo ou de queimaduras oculares, doenças congênitas e deformidades congênitas ou adquiridas de 
qualquer das estruturas oculares, anormalidades funcionais significativas em qualquer das estruturas oculares; assimetria ou aumento de escavação 
papilar significativa e sugestiva de Glaucoma; lesões retinianas e ou maculares como cicatrizes e degenerações, doenças neurológicas ou musculares 
oculares. 
 
LEIA-SE: 
 
16.12. O Exame de Saúde será executado de acordo com as instruções da Diretoria Geral de Saúde e aprovadas pelo Secretário de Estado de Polícia 

Militar. Serão consideradas como causas de incapacidade para o ingresso no Serviço Policial Militar, as seguintes doenças, afecções ou síndromes. 
 
16.12.4. Exame Oftalmológico: A acuidade visual será considerada reprovatória, no ato do exame oftalmológico do concurso vigente, quando o 
candidato sem uso de correção (óculos) apresentar valor inferior a 0,3 (20/60 em tabela de Snellen) em qualquer um dos olhos separadamente. E se 
com ou sem uso de correção (óculos) a Acuidade visual inferior a 1,0 (20/20 em tabela de Snellen) em um olho e inferior a 0,8 (20/25 em tabela de 
Snellen) no outro olho. Discromatopsia de grau acentuado (não será permitido o uso de lentes corretoras para discromatopsias). Estrabismo com 
desvio superior a 10 (dez) graus prismáticos. Ausência de um olho. Cirurgia oftalmológica refrativa (Lasik ou PRK) realizada em um período inferior 
a 06 meses do ato do exame oftalmológico do concurso vigente. Ulcerações e tumores oculares, opacificações corneanas e de cristalino, pseudofacia, 
sequelas de traumatismo ou de queimaduras oculares, doenças congênitas e deformidades congênitas ou adquiridas de qualquer das estruturas 
oculares, anormalidades funcionais significativas em qualquer das estruturas oculares; assimetria ou aumento de escavação papilar significativa e 
sugestiva de Glaucoma; lesões retinianas e ou maculares como cicatrizes e degenerações, doenças neurológicas ou musculares oculares 
 
 
As demais disposições contidas no Edital de Abertura nº 001/2024 - SEPM, de 17 de abril de 2024, publicado em DOERJ nº 075, de 26 de abril de 2024, 
continuam inalteradas 

 

Rio de Janeiro/RJ, 03 de maio de 2024. 
 
 

Marcelo de Menezes Nogueira - CEL PM 
Secretário de Estado de Polícia Militar 


